     LEI Nº 4.596 - DE 15 DE JUNHO DE 1998

   CONCEDE AJUDA FINANCEIRA AO ESPORTE CLUBE MAMORÉ E À UNIÃO RECREATIVA DOS TRABALHADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º -  Fica o Prefeito Municipal autorizado a colaborar financeiramente com o Esporte Clube Mamoré e a União Recreativa dos Trabalhadores, concedendo a ajuda de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para cada uma, destinadas a custear despesas com a manutenção de suas atividades esportivas.


Art. 2º - A colaboração a que se refere o artigo anterior será liberada de acordo com a disponibilidade financeira da Prefeitura Municipal, obrigando-se as entidades beneficiadas a prestar contas no prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento dos recursos.


Art. 3º - Para atender ao disposto nesta Lei, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a abrir crédito especial, no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais), utilizando, como fonte de recurso, a anulação total ou  parcial de dotações do Orçamento Municipal vigente.


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de junho de 1998, 108o ano da República e 130o do Município.




Elmiro Alves do Nascimento - PREFEITO MUNICIPAL

